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Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N° 654/2022 
Sabendo que, a concessão do serviço municipal do transporte público de 

passageiros se encerra no ano de 2023, eu Sena, vereador com assento nesta Casa 
Legislativa, solicito que o Executivo Municipal promova uma discussão ampla, 
audiências públicas, etc..., já no início do próximo ano envolvendo a sociedade 
civil organizada, tais como: as Associações de Moradores, instituições, 
empregadores, população e também com os vereadores desta Casa Legalista. 

JUSTIFICATIVA: 

Tão ação visa garantir um transporte coletivo de passageiros de qualidade 
para os nossos munícipes e que atenda a todos os bairros de Pirai. O transporte 
público de qualidade e organizado propicia a população o acesso aos serviços 
públicos e privados, condiciona melhor os empregadores na contratação de mão 
de obra da cidade e viabiliza também acesso aos entretenimentos. 

SALA DAS SESSÕES, em 19 de dezembro de 2022 
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